
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES 

Resolução Nº 126/1993 de 11 de Novembro 

de 11 de Novembro 

Considerando que, pela Resolução n.º 103/91, de 21 de Maio, foi autorizada a realização de 
trabalhos referentes às alterações efectuadas no projecto da obra de construção da variante Ponta 
Delgada - Lagoa e sua ligação à cidade (Estrada Regional n.º 1-1 .ª) - 1 .ª fase e bem assim, a ce-
lebração de um aditamento ao respectivo contrato de empreitada, do qual constassem as alterações 
referidas; 

Considerando que, por razões de ordem vária, nomeadamente, de cobertura orçamental, o 
mencionado aditamento ainda não foi celebrado; 

Considerando, por último, que, agora, se apresenta a oportunidade de o fazer, mas que, no 
entretanto, se verificou a entrada em funções de novo director regional de Estradas. 

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 56.º, alínea o), do Estatuto Político - Administrativo da Região 
Autónoma dos Açores e no artigo 1 8.º n.º 1, alínea g) do Decreto Regulamentar Regional n.º 1 
6/93/A, de 3 de Setembro, o Governo resolve: 

1 -Confirmar o disposto nos n.ºs 1 e 2 da Resolução n.º 103/91, de 21 de Maio. 

2 -Delegar no actual director regional de Estradas, eng.º José Manuel Rodrigues Marques, 
todos os poderes necessários para, em representação da Região Autónoma dos Açores, 
outorgar e assinar o aditamento ao contrato da variante Ponta Delgada - Lagoa e sua 
ligação à cidade (Estrada Regional n.º 1 - 1 .ª) - 1 .ª fase. 

Aprovada em Conselho, Ponta Delgada, 3 de Novembro de 1993. - O Presidente do Governo, João 
Bosco Mota Amaral. 

 


